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CNPJ: 95.68it.544t0001-26

20 TERrlO ADtÍtVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O í O2l202í

De um lado, o ÍúuNlcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito público
interno, com sede na Rua José de França PeÍeira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, câsado, portador da Cédula de ldentidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta

cidade, e que aqui passa a dênominaÊse de CONTRÂTANTE, e de outro lado CONRADO ATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.o 33.71 5.703/0001-55, situada na Rua Bernardino
Grande, 10, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato Íepresentado pelo Sr. Marcelo
Conrado, porlador da cédula de ldentidade sob n" 5.333.'144-0 e CPF sob n" 809.160.239-15 e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem âditar o contrâto oÍiginal de acordo com o

disposto no Art. 57, lnciso l, dâ Lei 8.666/'1993, mediante âs cláusulas e disposiçóes seguintes:

cLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulâs
nto, d

do contrato original
eclarando-se nestacelebrâdo em 26 de Julho de 2021, nào modificadas por este

oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estarem dê acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02

t- Santa Maria do Oeste, 25 dê Jâneiro de 2023
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FR^Nç^ PERÉlRA, n! 1O - CEp.: FOXE'FAr: (0ar) !6aa-lrJr

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência de que trâtâ â Clausula Sétima do Contrato AdministÍaliyo 

^o. 
10212021.

cLÁusuLA SEGUNDA - OO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigênciâ de que trata a clausula 7', fica
prorrogado por 90 (Noventa) dias, vigorando assim até 2510412023.
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DC UM IAdO. O MU\"ICÍPIO DE SAI{TÀ MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de rlireito público intemo. com sede na Rua Josó de

França Pereira. I0 Santa Maria do Ocstc PR inscrito no CGCA4F
sob n. 95.68.1.54.1/000 I -26. ncstc alo reprcsentado por seu Prcfeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiÍo. casado. po!'tador da
Cédula de ldcntidar.le n." 6.196.081-7. e inscrito nô C.PF. n.''
701.594.329-87. rcsidente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, I55,
Jardim Santa Clara, ncsta citladc, e que aqui pir"ssa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado CONRADO MATERÍAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDÀ, inscrira no CNPJ n." 31.7 1 5.701/0001-55,
situada na Rua Bemardino Grande. 10, Centro. Município de Santa
Maria do Oeste/PÍ. ncste ato representado pelo Sr Marcelo Conrado,
portador da cédula de Identidade sob n' 5.-133.144-0 e CPF sob n'
809.160.2-39-15 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contÍato original de acordo conr o disposto no An.
57, Inciso I, da Lei li.66ól1993. mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO: O presenre Tcrmo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a
Clausula Sétima do Conrrato Administrativo n'. 102/2021.
cLÁusuLA SECUNDA - Do pRÂzo E VIGÊNCIA: o pri\z o dc
vigência de que trata a Clâusula 7'. fica prorrogado por 90 (Novcnta)
dias. vigorando assim atê 2510412023.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: Permâneccm inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original cclebmdo em 26 de Julhn
de 2021. nâo modificada.s por cste instmmcnro. declarando-se nesta
oponunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo. os panicipcs firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias dc igual teor e forma.

Santâ Maria do C)este. 25 de Janciro de 2023
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